
Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Processo Seletivo Simplificado 3-2025

Cargo: Técnico em Gestão Pública
Municipal – Cuidador

LEIA COM ATENÇÃO:

A duração da prova será de 2 (duas) horas;
O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será
o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas no edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato;
As respostas às questões objetivas serão transcritas para o gabarito com caneta esferográfica com
tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão;
Não serão computadas: as questões objetivas não assinaladas (em branco) na folha de respostas;
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada para a mesma questão, ainda que
uma delas esteja correta; questão com emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que
legíveis; e questões em que a alternativa assinalada for a incorreta. Nessas situações, será atribuída
nota zero à questão;
Em  nenhuma  hipótese  os  candidatos  poderão  se  ausentar  da  sala  de  posse  dos  cadernos  de
questões;
Para se ausentar da sala, o candidato deverá chamar o fiscal de sala e aguardar;
Desligue seus aparelhos eletrônicos.
BOA SORTE!
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1 - O Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes é classificado como:

a) Proteção Social Básica. 
b)  Proteção  Social  Especial  de  Alta
Complexidade.
c)  Proteção  Social  Especial  de  Média
Complexidade.
d) Programa de transferência de renda.

2- O  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) é
executado no:

a)CRAS.
b)Conselho Tutelar.
c)Ministério Público.
d)CREAS.

3-  Os serviços de convivência e fortalecimento
de vínculos destinam-se:

a) Apenas a idosos.
b) Somente a pessoas com deficiência.
c)  A pessoas  em  todas  as  faixas  etárias  em
situação de vulnerabilidade social.
d) Apenas a famílias beneficiárias do BPC.

4-  Marque a alternativa correta  em relação ao
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA):

(  ) O ECA garante prioridade absoluta à criança
e ao adolescente em políticas públicas.
(  ) Criança é a pessoa até 12 anos incompletos,
e adolescente, entre 12 e 18 anos.
(  ) A adoção é medida excepcional e deve visar
o interesse da criança.
(  )  O  ECA  permite  a  adoção  direta  entre
famílias, sem processo judicial.
a) V – V – V – F
b) F – V – V – F
c) V – F – F – V
d) V – V – F – F

5- A Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, instituída pela Resolução
CNAS nº 109/2009, tem como principal 
objetivo:

a) Regular o funcionamento das entidades 
privadas sem fins lucrativos.

b)  Estabelecer  parâmetros  e  definir  o
conteúdo  dos  serviços  ofertados  pela
política de Assistência Social.
c)  Criar  novos  benefícios  eventuais  da
assistência social.
d) Substituir a LOAS como lei principal da
política de assistência.

6- Segundo  as  Orientações  Técnicas  o
tempo  máximo  de  permanência  no
acolhimento deve:

a) Ser indefinido.
b) Ser sempre inferior a 3 meses.
c)  Depender  apenas  da  vontade  da
instituição.
d) Ser de até 18 meses, salvo necessidade
justificada.

7- De acordo com as Orientações técnicas O
acolhimento  institucional  deve  ocorrer  em
unidades que:

a)  Abriguem  até  100  crianças  por
instituição.
b)  Possuam  ambiente  acolhedor,  com
estrutura semelhante a uma residência.
c)  Sejam  localizadas  fora  do  perímetro
urbano.
d)  Dispensem  equipe  técnica
multiprofissional.

8- O  Plano  Individual  de  Atendimento
(PIA) tem por finalidade:

a) Registrar a vida escolar da criança.
b) Organizar a rotina das instituições.
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c)  Planejar  o  acompanhamento  individual  e  a
reintegração familiar ou adoção.
d) Controlar visitas dos conselheiros tutelares.

9- As Orientações Técnicas determinam que o
acolhimento familiar e institucional:

a)  É  uma  medida  de  proteção  excepcional  e
temporária.
b)  Deve  substituir  o  convívio  familiar
permanentemente.
c) Pode ocorrer sem decisão judicial.
d)  Independe  de  acompanhamento  da  equipe
técnica.

10-  Entre  os  princípios  do  Plano  Nacional  de
Convivência  Familiar  e  Comunitária  (2006)
está:

a) A institucionalização precoce.
b)A desresponsabilização da família.
c)  O  fortalecimento  da  família  natural  ou
extensa.
d) A centralização do atendimento no Estado.

11- O Plano Nacional de Promoção, Proteção e
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
Convivência Familiar e Comunitária tem como
objetivo principal:

a)  Priorizar  o  acolhimento  institucional  como
solução definitiva.
b)  Estimular  a  adoção  internacional  em  larga
escala.
c) Reduzir a atuação dos conselhos tutelares.
d)  Fortalecer  vínculos  familiares  e  prevenir
separações desnecessárias.

12- Os  Conselhos  Tutelares  têm como função
principal:

a) Julgar processos judiciais.
b)  Zelar  pelo  cumprimento  dos  direitos  da
criança e do adolescente.
c) Administrar abrigos.

d) Fiscalizar apenas instituições de ensino.

13-  A adoção, segundo o ECA, deve:
a) Ser medida excepcional e irrevogável.
b) Ser realizada diretamente entre famílias
interessadas.
c)  Substituir  automaticamente  o
acolhimento.
d) Ser temporária e revogável.

14- O ECA define como criança a pessoa:

a) Até 10 anos de idade.
b) Até 12 anos incompletos.
c) Até 14 anos completos.
d) Até 16 anos incompletos.

15-  O controle social da Assistência Social
é exercido:

a)  Por conselhos e  conferências,  de forma
paritária entre governo e sociedade civil.
b) Somente pelo Poder Legislativo.
c) Apenas pelos técnicos da área.
d) Pelas empresas contratadas.

16- De  acordo  com  a  LOAS,  um  dos
objetivos da Assistência Social é:

a) Substituir o trabalho formal.
b)  Financiar  exclusivamente  instituições
privadas.
c)  Garantir  o  mínimo existencial  e  prover
condições para a autonomia.
d)  Excluir  pessoas  com  deficiência  de
programas de renda.

17- De acordo com o Plano, o acolhimento
deve ser:

a) Permanente.
b) Realizado sem acompanhamento técnico.
c) De livre escolha da criança.
d) Excepcional e provisório.
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18- Complete a frase:

A Assistência Social, conforme a Lei Orgânica
da  Assistência  Social  (LOAS),  é  uma política
pública que integra a  Seguridade Social, tendo
como um de seus principais objetivos a garantia
de ______ e a promoção da cidadania.
a) benefícios previdenciários.
b) direitos trabalhistas.
c) proteção social aos que dela necessitam.
d) empréstimos sociais financiados pela União.

19- O CRAS é a  unidade pública responsável
por:

a) Executar medidas socioeducativas.
b) Ofertar serviços da proteção social básica.
c) Gerir benefícios previdenciários.
d) Abrigar crianças e adolescentes.

20- Marque  a  alternativa  correta  segundo  as
Orientações  Técnicas  –  Serviços  de
Acolhimento (2009).

(  ) O acolhimento é uma medida protetiva, não 
punitiva.
(  ) O Plano Individual de Atendimento (PIA) é 
elaborado e acompanhado pela equipe técnica.
(  ) O tempo de permanência no acolhimento 
deve ser ilimitado.
(  ) As unidades de acolhimento devem oferecer 
ambiente semelhante a uma residência.

a) V – V – F – V
b) F – V – F – F
c) V – F – V – V
d) V – V – V – F

21- Os serviços de Proteção Social Básica têm
como foco:

a)  A  prevenção  de  situações  de  risco  e  o
fortalecimento  de  vínculos  familiares  e
comunitários.

b) O atendimento em situação de violação
de direitos.
c) A execução de medidas socioeducativas.
d) A repressão à violência doméstica.

22- A Lei  nº  11.829/2008  alterou  o  ECA
para tratar, entre outros temas, sobre:

a) Trabalho infantil.
b) Adoção internacional.
c) Medidas socioeducativas.
d)  Crimes  de  pornografia  infantil  e
divulgação de imagens envolvendo crianças
e adolescentes.

23- O  direito  à  convivência  familiar  e
comunitária é garantido:

a)  Apenas  quando  os  pais  possuem
condições financeiras.
b) Somente em instituições públicas.
c) Apenas até os 12 anos de idade.
d) Como direito  fundamental da criança e
do adolescente.

24- O  Benefício  de  Prestação  Continuada
(BPC) é garantido a:

a) Qualquer pessoa em situação de pobreza.
b) Idoso com 65 anos ou mais e pessoa com
deficiência,  que  comprovem  não  possuir
meios  de  prover  a  própria  manutenção.
c) Famílias com filhos menores de idade.
d) Somente idosos que contribuíram para a
previdência.

25-   Sobre  a  Tipificação  Nacional  dos
Serviços Socioassistenciais (Res. CNAS nº
109/2009).

(  )  A Tipificação  organiza  os  serviços  do
SUAS em proteção básica e especial.
( ) O CRAS é a unidade pública que executa
a proteção social básica.
( ) O CREAS atende casos de violação de
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direitos  e  medidas  socioeducativas  em  meio
aberto.
(  )  O  Serviço  de  Acolhimento  Institucional
pertence  à  Proteção Social  Especial  de  Média
Complexidade.

a) V – V – V – F.
b) V – F – V – V.
c) F – V – F – F.
d) V – V – F – F.

Rua da Olaria, 80, São João – 35634-026- Bom Despacho-MG
Telefone (37) 3520-1409 – www.bomdespacho.mg.gov.br – pss@pmbd.mg.gov.br


